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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

PROJETO DE LEI Nº              DE 2021

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Dispõe sobre a possibilidade de utilização

de  caminhonetes,  camionetas,  jipes,

utilitários e demais veículos com tração nas

quatro  rodas  (4x4)  para  o  transporte

rodoviário  interestadual  e  internacional  de

passageiros,  com a  finalidade  de  turismo

ou sob regime de fretamento, em situações

excepcionais.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para

dispor  sobre  o  emprego  de  caminhonetes,  camionetas,  jipes,  utilitários  e

demais veículos com tração nas quatro rodas (4x4) no transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, com a finalidade de turismo ou

sob regime de fretamento, em situações excepcionais.

Art.  2º  O  art.  26  da  Lei  nº  10.233,  de  2001,  passa  a  vigorar

acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 26.................................................................................

.............................................................................................

§ 7º Excepcionalmente, as autorizações para o transporte

de passageiros de que tratam os incisos II e III poderão ser
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concedidas  para  caminhonetes,  camionetas,  jipes,

utilitários e demais veículos com tração nas quatro rodas

(4x4),  quando  o  uso  desses  veículos  se  mostrar  mais

adequado  do  ponto  de  vista  da  segurança  dos

passageiros.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 10.233/2001 atribui à Agência Nacional de Transportes

Terrestres  (ANTT)  competência  para  autorizar  o  transporte  de  passageiros,

realizado por empresas de turismo, com a finalidade de turismo, bem como o

transporte  de  passageiros,  sob  regime  de  fretamento.  Ao  regulamentar  o

assunto,  por  meio  da  Resolução  nº  4.777/2015,  a  ANTT  definiu  que  o

transporte turístico o sob regime de fretamento só pode ser realizado por meio

de ônibus ou micro-ônibus, incluindo as vans. 

Ocorre que, em várias situações, a utilização dos veículos hoje

permitidos se torna inviável, em razão do tipo da via utilizada para alcançar o

destino pretendido. Em terrenos muito acidentados, arenosos ou alagadiços,

apenas para citar algumas situações, os veículos previstos na Resolução não

se mostram adequados para realização das viagens, o que acaba restringindo

a  atividade  do  transporte  de  passageiros,  principalmente  em  viagens

conhecidas como turismo de aventura. 

O  projeto  que  ora  apresentamos  tem o  objetivo  de  incluir,  no

próprio texto da Lei, a possibilidade de emprego de caminhonetes, camionetas,

jipes,  utilitários  e  demais  veículos  com tração nas  quatro  rodas  (4x4)  para

realizar o transporte de passageiros sob a modalidade fretamento ou turístico.
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Para tanto, estamos propondo a inclusão do § 7º no art. 26 da Lei nº 10.233, de

2001,  para  que  as  autorizações  para  o  transporte  de  passageiros  com  a

finalidade de turismo ou sob regime de fretamento possam ser concedidas para

os veículos em referência. 

Esperamos, com isso, estimular o setor de transporte coletivo de

passageiros, principalmente com a finalidade turística, que contarão com maior

versatilidade e poderão oferecer serviço mais adequado, de melhor qualidade e

aliado a menor custo de deslocamento.

Assim, por corrigir  um equívoco na regulamentação da matéria

em pauta, contamos com o apoio de nossos Pares para a rápida aprovação do

presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                      de 2021

Deputado EDUARDO BISMARCK

PDT-CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional 

de Integração de Políticas de Transporte, a 

Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 

de Transportes, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
...................................................................................................................................................... 

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte 

Rodoviário:  

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para 

prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual semiurbano de 

passageiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

II - autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a 

finalidade de turismo;  

III - autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;  

IV - promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas 

constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um. registro nacional de 

transportadores rodoviários de cargas;  

V - habilitar o transportador internacional de carga;  

VI - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de 

rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;  

VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio 

de convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das 

cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para exploração 

da infra-estrutura.  

VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados pelos terminais 

rodoviários de passageiros e pontos de parada dos veículos para a prestação dos serviços 

disciplinados por esta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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§ 1º (VETADO)  

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no 

inciso VI do caput deste artigo, a ANTT promoverá a compatibilização da tarifa do pedágio 

com as vantagens econômicas e o conforto de viagem proporcionados aos usuários em 

decorrência da aplicação dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é 

cobrado, bem como a utilização de sistema tarifário que guarde maior proporcionalidade com 

o trecho da via efetivamente utilizado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.157, de 

1º/6/2021) 

§ 3º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do 

disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, 

podendo avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa avençada.  

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias 

federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.  

§ 5º Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput, 

poderão ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a 

prática de serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados.  

 

Seção III 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
 

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:  

I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de 

atividades portuárias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em 

confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos 

investimentos realizados;  

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração 

da infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte aquaviário; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

a) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

b) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 4.777, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Dispõe sobre a regulamentação da prestação do 

serviço de transporte rodoviário coletivo 

interestadual e internacional de passageiros 

realizado em regime de fretamento 

 

Histórico do Ato 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 24, incisos IV e V e o art. 26, incisos II e III, da Lei nº 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14157-1-junho-2021-791409-publicacaooriginal-162921-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14157-1-junho-2021-791409-publicacaooriginal-162921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-369-7-maio-2007-553747-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-369-7-maio-2007-553747-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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10.233, de 5 de junho de 2001, fundamentada no art. 44, do aludido diploma legal, no Voto 

DAL - 210, de 6 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº 50500.190811/2014-34, 

resolve: 

 

Art. 1º Dispor sobre a regulamentação da prestação do serviço de transporte 

rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de 

fretamento. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Cabe à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT autorizar a 

prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de 

passageiros realizado em regime de fretamento sob as formas: 

I - turístico; 

II - eventual; e 

III - contínuo. 

 

Art. 3º Para fins desta Resolução, na prestação do serviço de transporte rodoviário 

coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento, 

considera-se: 

I - Termo de Autorização: ato da Diretoria da ANTT, publicado no Diário Oficial 

da União - DOU que habilita um transportador do serviço de transporte rodoviário coletivo 

interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento, a emitir a 

licença de viagem de fretamento turístico ou de fretamento eventual e a licença de viagem de 

fretamento contínuo, desde que atendidas as exigências estabelecidas nesta Resolução; 

II - Recadastramento: renovação da documentação antes do término da vigência do 

cadastro anterior, conforme prazo estabelecido pela ANTT; 

III - Atualização do cadastro: manutenção da validade da documentação exigida 

para a obtenção do Termo de Autorização durante a vigência do cadastro; 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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